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EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

AVISO DE EDITAL 

PREGÃO Nº. 049/2023 - PMRA - FORMA PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 155/2023 

 

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial, do tipo menor preço por ITEM. 

OBJETO: O presente edital tem por objeto a Contratação de Empresa(s) Especializada(s) para estruturas na 

realização de eventos/shows, para comemoração do 63º Aniversário do Município de Rancho Alegre-PR, 

eventos serão realizados nos dias 17, 18 e 19 de Novembro de 2023, e as festividades de final de ano nos dias 

29, 30 e 31 de Dezembro de 2023. Os serviços serão executados com recursos próprios e/ou vinculados da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, os serviços serão executados de forma imediata após a 

contratação. 

VALÓR MÁXIMO: R$ 252.570,00 (duzentos e cinquenta e dois mil quinhentos e setenta reais), conforme 

Anexo I deste Edital. 

 

CREDENCIAMENTO / ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 14 horas e 00 minutos às 14 horas e 20 minutos 

do dia 10 de novembro de 2023. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 14 horas e 30 minutos do dia 10 de novembro de 2023. 

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, N° 256, Centro. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e 

Licitações, das 08 horas e 00 minutos às 12 horas e 00 minutos e das 13 horas e 00 minutos às 17 horas e 00 

minutos.  

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br   - Email: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 – Ramal 251. 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 30/10/2023 

Rancho Alegre - PR, 30 de outubro de 2023. 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE,  
 
Considerando ofício oriundo do SETOR DE ENDEMIAS informando sobre o boletim 

epidemiológico da dengue da Secretaria de Estado da Saúde; 

Considerando, o estado de alerta emitido para cidades circunvizinhas;  

Considerando, que o clima é propício para a proliferação do mosquito; 

Considerando, a necessidade de medidas para a prevenção e combate à erradicação do 

mosquito causador da dengue e ações que contribuam com a sua erradicação. 

 
TORNA PÚBLICO, o presente 
 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

O Município de Rancho Alegre, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social, para a realização de 

Processo de Seleção/ Credenciamento para inscrição de eventuais interessados em integrar o PROGRAMA 

TRABALHO E AVANÇO SOCIAL para o ano de 2023, conforme Lei Municipal n° 404/2019 de 12 de fevereiro 

de 2019, regulamentado pelo Decreto n° 94 de 6 de maio de 2019, obedecidos os critérios previstos neste 

Edital.  

1. Das inscrições:  

-  As inscrições estarão disponíveis no Centro de Referência em Assistência Social – CRAS sito Rua São 

Paulo n° , Centro – Rancho Alegre/PR, nos dias 13/11/2023 a 22/11/2023 (dias úteis), das 8:00 às 16:00 

horas. Todos os inscritos passarão por análise social, que consistirá em entrevistas com assistentes sociais 

da municipalidade que, a seu critério, desde que julgado necessário, poderão realizar diligências para a 

constatação e verificação das informações prestadas e a realidade social dos inscritos. (Art. 4º Lei nº 404/2019) 

Em razão do caráter social do programa que visa o atendimento de excepcional interesse público, não serão 

admitidas inscrições de aposentados e pensionistas. Somente poderão ser inscritos no PROGRAMA 

TRABALHO E AVANÇO SOCIAL os legalmente capazes e maiores de 18 (dezoito) anos.  

2. Bolsa – auxílio: 

- Os beneficiários do presente programa não terão qualquer vínculo empregatício com o Município e farão jus 

a uma bolsa mensal cujo valor diário será da seguinte forma:  
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Para pessoas que exerçam atividades de limpeza pública e outros de interesse público o valor será de R$ 

50,00 (vinte reais) para cada dia de atividade. (Art. 3º, da lei nº 474/2021). 

3. Jornada de Atividades:  

Poderá o Município, em razão da conveniência e oportunidade, associada ao interesse público, 

conforme necessidade das Secretarias e Departamentos, reduzir a jornada do inscrito no programa para 20 

(vinte) horas semanais, durante 05 (cinco) dias por semana, sendo que 02 (duas) horas DEVERÀO ser 

destinadas para participação em cursos, estudos, capacitações, alfabetização e outras atividades ministradas 

pela Secretaria de Assistência Social ou outros órgãos da administração municipal, a critério da coordenação 

do programa, com a proporcional redução do auxílio pecuniário, ou seja: R$25,00. (Art. 6º e parágrafos) 

A bolsa a ser fornecida ao beneficiário do presente programa possui caráter indenizatório e os valores 

despendidos a seu título não terão natureza salarial, nem constituirão quaisquer espécies remuneratórias, não 

se incluindo na base de cálculo para efeito de apuração de gastos com pessoal a que se reporta o art. 18 da 

Lei de Responsabilidade Fiscal e não se configura como rendimento tributável, nem sofrerá incidência da 

contribuição previdenciária.  

4. Prazo do termo de adesão: 

Cada beneficiário poderá trabalhar, no máximo, 20 (vinte) dias mensalmente, até a data limite de 31.12.2023. 

Findo o prazo estabelecido, o assistido será automaticamente excluído do PROGRAMA TRABALHO E 

AVANÇO SOCIAL, com o cancelamento do pagamento da bolsa.  

5. Das áreas de atuação:  

As áreas de atuação do PROGRAMA TRABALHO E AVANÇO SOCIAL ficam delimitadas às atividades de:  
- Limpeza pública e outros de interesse público: ruas, avenidas, terrenos públicos, logradouros públicos, 

arborização e paisagismo de locais públicos, limpeza de córregos e serviços, serviços de limpeza à fim de 

evitar a proliferação de moscas, mosquitos e outros insetos, combate a surtos ou visando a sua prevenção 

bem como serviços afins.   

6. Das vagas e das bolsas: 

Ficam abertas até 30 (trinta) vagas para a inclusão no PROGRAMA TRABALHO E AVANÇO SOCIAL, com 

jornada de atividades de 20 (vinte) horas semanais, sendo que 02 (duas) horas serão destinadas para  
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participação em cursos, palestras, estudos, capacitações, alfabetização, e outras atividades ministradas pela 

Secretaria de Assistência Social ou outros órgãos da administração municipal, a critério da coordenação do 

programa.  

7. Requisitos: (Lei nº 404/2019 e alteração Lei nº 474/2021 e Dec. Nº 94/2019) 

São requisitos para adesão ao programa: 

a) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

b) Estar desempregado; 

c) Não estar recebendo benefício previdenciário e não participar de outro programa assistencial 

equivalente; 

d) Residir no Município de Rancho Alegre/PR há pelo menos 01 (um) ano; 

e) Estar em ordem com as obrigações militares e direitos civis, políticos e eleitorais; 

f) Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público; 

g) Não estar aposentado ou estar em idade de aposentadoria compulsória. 

- As pessoas beneficiadas pelo programa, que tenham filhos em idade escolar, se obrigam a mantê-los 

matriculados na rede pública de ensino. (Art. 5º - Lei nº 404/2019) 

- Os beneficiários deste programa estarão sujeitos à avaliação sistemática e controle periódico feitos pela 

Secretaria de Assistência Social, que emitirá relatórios mensais, sendo condição para o recebimento dos 

benefícios a assiduidade ao trabalho e frequência aos cursos, estudos, capacitações, alfabetizações e/ou 

outras atividades ofertadas aos beneficiários. (Art. 6º, § 1º - Lei nº 404/2019) 

8. Dos documentos:  

Os interessados em ingressar no programa deverão obrigatoriamente apresentar os documentos originais 
abaixo relacionados no ato da inscrição, inclusive de todos os familiares que habitem a mesma residência:  

1. RG; 

2. CPF; 

3. Título de Eleitor; 

4. Carteira de Trabalho; 

5. Holerite ou recebimento de pagamento de pensão, benefício assistencial e/ou aposentadoria (atual); 

6. Comprovante de residência (recente); 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:30.10.2023
16:18:02 -03

                             4 / 22



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Segunda-Feira, 30 de Outubro de 2023                    Ed. nº 764                         PÁG. 5 

 
 

7. Número de telefone para convocação do candidato; 

8. Certidão de nascimento dos menores que ainda não possuam RG. 

9.Critérios de Desempate: (Lei nº 404/2019 e Dec. Nº 94/2019) 

Para efeito de desempate entre os inscritos, serão observados, sucessivamente, os critérios de: 

1. Maior tempo de desemprego; 

2. Família com maior número de integrantes com idade inferior a 16 (dezesseis) anos completos e 

superior a sessenta anos; 

3. Famílias com maior número de integrantes portadores de necessidade especial ou doença crônica; 

4. Famílias com menor renda per capta. 

Assim sendo, resta devido, que com base na legislação apontada e para publicidade do presente, determino 

que o mesmo seja afixado nos locais de grande circulação, publicado na imprensa oficial, bem como no sítio 

do Município – https://ranchoalegre.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO do município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos trinta e um dias do 

mês de outubro de 2023. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
PREFEITO  
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TERMO DE POSSE Nº 031/2023 
 
 
 
 

     THAMIRES MARQUES RUIVO, brasileira, nomeada através 

do Decreto nº 182/2023, devidamente aprovada no Concurso Público nº 001/2022, toma POSSE 

para provimento do cargo efetivo de FISIOTERAPEUTA, do Quadro de Pessoal da 

Administração Direta deste Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aceitando 

expressamente as atribuições e responsabilidades do cargo, com o compromisso de bem servir. 

 

 

 

     Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, aos trinta dias do mês de outubro de 2.023. 

 
 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 

 
 
 

Thamires Marques Ruivo 
Empossada 
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TERMO DE POSSE Nº 032/2023 
 
 
 
 

     POLYANA FERNANDA BELUSSI RIBEIRO VALERIO, 

brasileira, nomeada através do Decreto nº 183/2023, devidamente aprovada no Concurso 

Público nº 001/2022, toma POSSE para provimento do cargo efetivo de MÉDICO CLÍNICO 

GERAL, do Quadro de Pessoal da Administração Direta deste Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, aceitando expressamente as atribuições e responsabilidades do cargo, com 

o compromisso de bem servir. 

 

 

 

     Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, aos trinta dias do mês de outubro de 2.023. 

 
 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 

 
 
 

Polyana Fernanda Belussi Ribeiro Valerio 
Empossado 
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TERMO DE POSSE Nº 033/2023 
 
 
 
 

     HYGINO ANTONIO CASTANHO, brasileiro, nomeado através 

do Decreto nº 184/2023, devidamente aprovado no Concurso Público nº 001/2022, toma POSSE 

para provimento do cargo efetivo de MÉDICO CLÍNICO GERAL, do Quadro de Pessoal da 

Administração Direta deste Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aceitando 

expressamente as atribuições e responsabilidades do cargo, com o compromisso de bem servir. 

 

 

 

     Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, aos trinta dias do mês de outubro de 2.023. 

 
 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 

 
 
 

Hygino Antonio Castanho 
Empossado 
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TERMO DE POSSE Nº 034/2023 
 
 
 
 

     SUELEN DA COSTA MEDENA brasileira, nomeada através do 

Decreto nº 185/2023, devidamente aprovada no Concurso Público nº 001/2022, toma POSSE 

para provimento do cargo efetivo de PROFESSOR, do Quadro de Pessoal da Administração 

Direta deste Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aceitando expressamente as 

atribuições e responsabilidades do cargo, com o compromisso de bem servir. 

 

 

 

     Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, aos trinta dias do mês de outubro de 2.023. 

 
 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 

 
 
 

Suelen da Costa Medena 
Empossada 
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TERMO DE POSSE Nº 035/2023 
 
 
 
 

     LETICIA RODRIGUES GONÇALVES DA SILVA, brasileira, 

nomeada através do Decreto nº 186/2023, devidamente aprovada no Concurso Público nº 

001/2022, toma POSSE para provimento do cargo efetivo de PROFESSOR, do Quadro de 

Pessoal da Administração Direta deste Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, 

aceitando expressamente as atribuições e responsabilidades do cargo, com o compromisso de 

bem servir. 

 

 

 

     Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, aos trinta dias do mês de outubro de 2.023. 

 
 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 

 
 
 

Leticia Rodrigues Gonçalves da Silva 
Empossada 
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TERMO DE POSSE Nº 036/2023 
 
 
 
 

     TATIANE APARECIDA DA SILVA, brasileira, nomeada 

através do Decreto nº 187/2023, devidamente aprovada no Concurso Público nº 001/2022, toma 

POSSE para provimento do cargo efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS I, do Quadro de Pessoal 

da Administração Direta deste Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aceitando 

expressamente as atribuições e responsabilidades do cargo, com o compromisso de bem servir. 

 

 

 

     Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, aos trinta dias do mês de outubro de 2.023. 

 
 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 

 
 
 

Tatiane Aparecida da Silva 
Empossado 
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TERMO DE POSSE Nº 037/2023 
 
 
 
 

     JAMILE BEATRIZ FONTANA, brasileira, nomeada através do 

Decreto nº 188/2023, devidamente aprovada no Concurso Público nº 001/2022, toma POSSE 

para provimento do cargo efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS I, do Quadro de Pessoal da 

Administração Direta deste Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aceitando 

expressamente as atribuições e responsabilidades do cargo, com o compromisso de bem servir. 

 

 

 

     Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, aos trinta dias do mês de outubro de 2.023. 

 
 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 

 
 
 

Jamile Beatriz Fontana 
Empossado 
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TERMO DE POSSE Nº 038/2023 
 
 
 
 

     ELIANE ALVES DA COSTA MARANGONI, brasileira, 

nomeada através do Decreto nº 189/2023, devidamente aprovada no Concurso Público nº 

001/2022, toma POSSE para provimento do cargo efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS I, do 

Quadro de Pessoal da Administração Direta deste Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, aceitando expressamente as atribuições e responsabilidades do cargo, com o 

compromisso de bem servir. 

 

 

 

     Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, aos trinta dias do mês de outubro de 2.023. 

 
 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 

 
 
 

Eliane Alves da Costa Marangoni 
Empossado 
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TERMO DE POSSE Nº 039/2023 
 
 
 
 

     ANTONIO CARLOS FERREIRA PINTO, brasileiro, nomeado 

através do Decreto nº 190/2023, devidamente aprovado no Concurso Público nº 001/2022, toma 

POSSE para provimento do cargo efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS E VEÍCULOS, do 

Quadro de Pessoal da Administração Direta deste Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, aceitando expressamente as atribuições e responsabilidades do cargo, com o 

compromisso de bem servir. 

 

 

 

     Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, aos trinta dias do mês de outubro de 2.023. 

 
 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 

 
 
 

Antonio Carlos Ferreira Pinto 
Empossado 
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TERMO DE POSSE Nº 040/2023 
 
 
 
 

     DOUGLAS MARIANO APOLINARIO, brasileiro, nomeado 

através do Decreto nº 191/2023, devidamente aprovado no Concurso Público nº 001/2022, toma 

POSSE para provimento do cargo efetivo de MOTORISTA, do Quadro de Pessoal da 

Administração Direta deste Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aceitando 

expressamente as atribuições e responsabilidades do cargo, com o compromisso de bem servir. 

 

 

 

     Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, aos trinta dias do mês de outubro de 2.023. 

 
 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 

 
 
 

Douglas Mariano Apolinario 
Empossado 
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TERMO DE POSSE Nº 041/2023 
 
 
 
 

     LUCAS HENRIQUE OZETTO, brasileiro, nomeado através do 

Decreto nº 192/2023, devidamente aprovado no Concurso Público nº 001/2022, toma POSSE 

para provimento do cargo efetivo de MOTORISTA, do Quadro de Pessoal da Administração 

Direta deste Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aceitando expressamente as 

atribuições e responsabilidades do cargo, com o compromisso de bem servir. 

 

 

 

     Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, aos trinta dias do mês de outubro de 2.023. 

 
 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 

 
 
 

Lucas Henrique Ozetto 
Empossado 
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TERMO DE POSSE Nº 042/2023 
 
 
 
 

     MARCIO ALVES, brasileiro, nomeado através do Decreto nº 

193/2023, devidamente aprovado no Concurso Público nº 001/2022, toma POSSE para 

provimento do cargo efetivo de MOTORISTA, do Quadro de Pessoal da Administração Direta 

deste Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aceitando expressamente as atribuições 

e responsabilidades do cargo, com o compromisso de bem servir. 

 

 

 

     Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, aos trinta dias do mês de outubro de 2.023. 

 
 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 

 
 
 

Marcio Alves 
Empossado 
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TERMO DE POSSE Nº 043/2023 
 
 
 
 

     HUGO RAFAEL DA SILVA, brasileiro, nomeado através do 

Decreto nº 194/2023, devidamente aprovado no Concurso Público nº 001/2022, toma POSSE 

para provimento do cargo efetivo de MOTORISTA, do Quadro de Pessoal da Administração 

Direta deste Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aceitando expressamente as 

atribuições e responsabilidades do cargo, com o compromisso de bem servir. 

 

 

 

     Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, aos trinta dias do mês de outubro de 2.023. 

 
 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 

 
 
 

Hugo Rafael da Silva 
Empossado 

 

 

 

 

 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:30.10.2023
16:18:02 -03

                            18 / 22



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 
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TERMO DE POSSE Nº 044/2023 
 
 
 
 

     LUCIO ANTONIO NUNES, brasileiro, nomeado através do 

Decreto nº 195/2023, devidamente aprovado no Concurso Público nº 001/2022, toma POSSE 

para provimento do cargo efetivo de MOTORISTA, do Quadro de Pessoal da Administração 

Direta deste Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aceitando expressamente as 

atribuições e responsabilidades do cargo, com o compromisso de bem servir. 

 

 

 

     Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, aos trinta dias do mês de outubro de 2.023. 

 
 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 

 
 
 

Lucio Antonio Nunes 
Empossado 
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TERMO DE POSSE Nº 045/2023 
 
 
 
 

     ANTONIO MARCELINO LOURENÇO, brasileiro, nomeado 

através do Decreto nº 196/2023, devidamente aprovado no Concurso Público nº 001/2022, toma 

POSSE para provimento do cargo efetivo de MOTORISTA, do Quadro de Pessoal da 

Administração Direta deste Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aceitando 

expressamente as atribuições e responsabilidades do cargo, com o compromisso de bem servir. 

 

 

 

     Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, aos trinta dias do mês de outubro de 2.023. 

 
 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 

 
 
 

Antonio Marcelino Lourenço 
Empossado 
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TERMO DE POSSE Nº 046/2023 
 
 
 
 

     JULIANA GROSS FONTANA, brasileira, nomeada através do 

Decreto nº 197/2023, devidamente aprovada no Concurso Público nº 001/2022, toma POSSE 

para provimento do cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, do Quadro de Pessoal da 

Administração Direta deste Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aceitando 

expressamente as atribuições e responsabilidades do cargo, com o compromisso de bem servir. 

 

 

 

     Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, aos trinta dias do mês de outubro de 2.023. 

 
 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 

 
 
 

Juliana Gross Fontana 
Empossado 
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TERMO DE POSSE Nº 047/2023 
 
 
 
 

     KELY APARECIDA PINTO DE SOUZA, brasileira, nomeada 

através do Decreto nº 198/2023, devidamente aprovada no Concurso Público nº 001/2022, toma 

POSSE para provimento do cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, do Quadro de 

Pessoal da Administração Direta deste Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, 

aceitando expressamente as atribuições e responsabilidades do cargo, com o compromisso de 

bem servir. 

 

 

 

     Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, aos trinta dias do mês de outubro de 2.023. 

 
 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 

 
 
 

Kely Aparecida Pinto de Souza 
Empossado 
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